
DECRETO Nº.51 de 23 de setembro de 2021 

 

 

“HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO – EDITAL Nº. 01/2021 REALIZADO PELO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES-MG PARA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA PARA O SETOR DA SAÚDE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES-MG, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal e, 

Considerando que o Governo do Município de Presidente 

Bernardes-MG realizou processo seletivo simplificado de análise de títulos e 

currículos – Edital nº. 01/2021, visando a contratação temporária de servidores 

para o setor da saúde do Município; 

Considerando que já foi publicado o resultado final classificatório 

do certame, cuja publicação foi realizada no endereço eletrônico 

www.presidentebernardes.mg.gov.br; 

Considerando, finalmente, que foram respeitados e praticados 

todos os atos que garantiram a legalidade, a lisura e o bom andamento do processo 

seletivo simplificado – Edital nº. 01/2021 realizado pelo Município, vez que não 

houve, por parte dos candidatos, quaisquer reclamações e/ou ocorrências ou 

mesmo suspensão judicial em relação à realização do certame. 

 

DECRETA 

 

Art.1º. Fica HOMOLOGADO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado – Edital nº. 01/2021, realizado pelo Governo do Município de 

Presidente Bernardes-MG, visando a contratação temporária de servidores para o 

setor da saúde, tendo como exato e definitivo o resultado da listagem da 

classificação final já publicada. 

Art.2º. O Processo Seletivo Simplificado – Edital nº. 01/2021 terá 

validade pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação do presente Decreto, 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Poder Executivo. 

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Bernardes-MG, 23 de setembro de 2021. 

 

Olívio Quintão Vidigal Neto 

Prefeito Municipal 
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